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PORTARIA Nº 184/PROGRAD/UFFS/2018

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
– UFFS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência do
Magnífico Reitor através da Portaria nº 0565/GR/UFFS/2016, resolve:

Art. 1º ALTERAR o item 2 do Art. 2º da Portaria nº 12/PROGRAD/UFFS/2018, que passa a
vigorar com a seguinte redação:
“2 – Campus Laranjeiras do Sul:
I - Eleazer Felipe Prado – Siape 1142395 – Presidente;
II - Fernanda Marcon – Siape 1150949;
III - Evertom Licoviski – Siape 2390689;
IV - Lucimara Lemiechek – Siape 1771898;
V - Chaline Evangelho Meyer – Siape 2047365;
VI - Marcia Regina Maximowski – Siape 3040340;
VII - Fernanda Arpini Souza – Siape 2052381;
VIII - Kelli Fabiane Langovski Gomes – Siape 1880181;
IX - Luana Souza Pavan- Siape 1767041;
X - Ellen Bernardi – Siape 1880096;
XI - Josuel Alfredo Vilela Pinto – Siape 1768703;
XII - Andresa Freitas – Siape 1425699;
XIII - Anderson Luiz de Oliveira – Siape 1979656;
XIV - Evandro Bilibio – Siape 1931137;
XV - Felipe Mattos Monteiro – Siape 1780260;
XVI - Joaquim Gonçalves da Costa – Siape 1800810;
XVII - Roberson Dibax – Siape 1963827
XVIII - Henrique Von Hertwig Bittencourt – Siape 1616494;
XIX - Edgar Martins Lírio – Siape 1767071;
XX - Elaine Burey – Siape 1794063;
XXI - Roberto Sachet– Siape 2124409;
XXII - Everton Vieira Martins – Siape 2139997.
[...]”

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim Oficial da
UFFS.

Chapecó-SC, 30 de novembro de 2018. 
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